
 

 

 
ERRATA 

 
 

PORTARIA Nº. 19.756 DE 07 DE JANEIRO DE 2026 
 

 

Onde se lê:  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº. 19.747 de 07 de janeiro de 2026, 

a qual concedeu 15 dias de férias iniciais, a partir do dia 26 de fevereiro de 2026 ao 

Servidor Público Municipal AILTON FERNANDO DE SOUZA, 

 

Leia-se:  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº. 19.747 de 07 de janeiro de 2026, 

a qual concedeu 15 dias de férias iniciais, a partir do dia 26 de janeiro de 2026 ao 

Servidor Público Municipal AILTON FERNANDO DE SOUZA, 

 

 

                              Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2026, 83º da Emancipação Política. 

 

 

 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA  
Prefeita Municipal 
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
https://andira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=3327e652-50cc-4381-91ec-252a63cda2fb
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